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PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o Projeto de Lei nº 062/2025, de autoria do 

vereador Jean Carlo Gratz Pedrini , que dispõe sobre a alteração da redação do 

Artigo 7º da Lei 4.674, de 20 de dezembro de 2023. 
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RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONSTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 
 

1- RELATÓRIO 
 

          Trata-se o Projeto de Lei n.º 062/2025, de autoria do vereador Jean Carlo 

Gratz Pedrini , que dispõe sobre a alteração da redação do Artigo 7º da Lei 4.674, 

de 20 de dezembro de 2023. 

A  proposta tem objetivo de facilitar a gestão do suprimento de fundos pelo 

administrador, conferindo maior eficiência e modernidade ao processo. 

Coniderando que, atualmente, grande parte das transações comerciais são 
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realizadas por meio de ferramentas digitais, com o PIX, mostra-se necessária a 

inclusão dessa e de outras formas de pagamento, acompanhamento a evolução 

tecnológia e as práticas já consolidadas no mercado. 

É o breve relatório. 

 

 
2- VOTO DO RELATOR 

 
 
 

           Este Relator opita e se manifesta pela constitucionalidade/legalidade 

do Projeto de Lei nº 062/2025, de autoria do vereador Jean Carlo Gratz Pedrini, 

que dispõe sobre a alteração da redação do Artigo 7º da Lei 4.674, de 20 de 

dezembro de 2023. 

 

 

3-  CONCLUSÃO 

         Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra, entendo que o 

Projeto de Lei nº 062/2025 está em conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 

Aracruz -ES . 29 de agosto de 2025. 
 
 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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